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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 1º, 4º e 5º da Lei nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, passam 

a vigorar com as seguinte alterações: 

 

“Art. 1º Os veículos removidos, retidos ou apreendidos e os 

animais não reclamados por seus proprietários, com base no art. 328 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, serão depositados em locais 

designados pelo órgão executivo de trânsito com jurisdição sobre a via. 

........................................................................................” (NR) 

 

“Art 4º Não atendida a notificação por via postal, o proprietário do 

veículo será notificado por edital, divulgado pelo órgão apreensor em 

suas dependências e página da internet, e publicado duas vezes 

consecutivas em jornal local de grande circulação, para fins de 

regularização e liberação do bem, sob pena de leilão. 

........................................................................................” (NR) 

 

“Art. 5º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

 

§ 2º Do produto apurado na venda, serão deduzidas as despesas 

decorrentes do leilão e as previstas no art. 2º desta Lei, na seguinte ordem 

de prioridade: 

I – comissão de leiloeiro e serviços de remoção e guarda do veículo 

ou animal; 

II – tributos, multas e encargos legais devidos; 

III – despesas referentes a notificações e editais, mencionadas nos 

artigos subsequentes. 

§ 3º O saldo restante, se houver, será recolhido ao Banco do Brasil 

S.A., à disposição da pessoa que figurar na licença como proprietária do 

veículo ou de seu representante legal. 

........................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 6.575, de 30 de setembro de 1978, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes artigos: 

“Art. 6º-A Em caso de concessão de serviço público de remoção e 

guarda de veículo ou animal, o edital de licitação deverá estipular o valor 

das tarifas e encargos relativos à prestação dos serviços, bem como a 

forma de sua atualização e revisão.” 

“Art. 6º-B O veículo apreendido que tiver sido objeto de furto ou 

roubo e cujo proprietário não for identificado será leiloado como sucata.” 

“Art. 6º-C Na hipótese de o veículo ser apreendido em Unidade da 

Federação diferente daquela em que foi registrado, aplicar-se-á a norma 

para leilão definida na unidade onde ocorreu a apreensão, devendo ser 

solicitada à Unidade de registro a baixa do veículo.” 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.575-1978?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.575-1978?OpenDocument
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Art. 3º O art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 “Art. 328 Os veículos removidos ou apreendidos com base na 

legislação em vigor e os animais não reclamados por seus proprietários 

serão depositados em locais especialmente designados pelo órgão de 

trânsito com jurisdição sobre a via e, dentro do prazo de cento e oitenta 

dias, serão levados à hasta pública. 

 

§ 1º Os processos de hasta pública para a alienação dos veículos e 

animais não reclamados por seus proprietários, de que trata o caput, 

deverão acontecer, no máximo, a cada seis meses.  

 
§ 2º Sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis, incorre 

em improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, o agente público competente que deixar de tomar as 

providências necessárias para a realização dos processos de hasta pública 

no prazo previsto no § 1º.” (NR) 

 

§ 3º O valor arrecadado com a hasta pública será destinado ao 

pagamento de despesas relativas ao bem apreendido, obedecida a 

seguinte ordem: 

I – despesas referentes a apreensão, remoção, estada, guarda  e 

leilão; 

II – tributos, multas e encargos legais; 

III – despesas referentes a notificações e editais. 

§ 2° O saldo restante, se houver, será depositado à conta do ex-

proprietário, na forma da Lei.” (NR) 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor cento oitenta dias de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa da celeridade para que os órgãos responsáveis pela 

fiscalização de trânsito e, em decorrência, pela eventual apreensão dos veículos sinistrados ou 

irregulares, têm deixado, sistematicamente, de realizar o leilão previsto no CTB.  

Entra ano e sai ano, os depósitos da Polícia Rodoviária Federal (PRF), dos postos 

regionais do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e dos órgãos 

estaduais e municipais correspondentes ficam cada vez mais abarrotados de veículos, o que 

resulta na deterioração e perda de valor comercial daqueles veículos que estavam em bom 

estado quando foram apreendidos. 

 Mesmo os veículos acidentados que poderiam ser vendidos para comerciantes de 

sucatas, perdem o valor com o passar do tempo. 

Como resultado desse descaso temos evidentes prejuízos para o meio ambiente e para 

a saúde pública, visto que tais depósitos transformam-se em criadouros de mosquitos, ratos e 

outros vetores de doenças. Isso sem falar na poluição visual que essa situação ocasiona fato 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.575-1978?OpenDocument
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não pouco importante, mas frequentemente relegado a segundo plano porque  suas 

consequências são mais psicológicas do que materiais.  

Além disso, a demora em realizar os leilões reduz o valor de venda dos veículos, o que 

provoca dano ao erário. Para tentar solucionar esse problema e garantir a realização periódica 

dos processos de hasta pública para alienação dos veículos apreendidos por infração de 

trânsito e não reclamados por seus proprietários estamos propondo esta alteração no CTB. 

Uma vez aprovada à proposta, os leilões de veículos deverão acontecer, no máximo, a cada 

seis meses. 

 Acreditamos que essa periodicidade é razoável para evitar que sejam realizados 

leilões com poucos veículos, o que seria pouco interessante do ponto de vista econômico.  

Nesta proposição, por outro lado, prevemos o enquadramento em improbidade 

administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, do agente público 

competente que deixar de tomar as providência necessárias para a realização dos processos de 

hasta pública no prazo determinado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.  

O prazo de cento e oitenta dias para a entrada em vigor da nova norma é suficiente 

para que os órgãos de fiscalização de trânsito promovam as adequações necessárias em suas 

estruturas de funcionamento.  

A presente proposição é constitucional, pois se insere na competência da União para 

legislar sobre trânsito (art. 22, XI – da CF), não havendo reserva de iniciativa em favor do 

Presidente da República. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XI - trânsito e transporte; 

Explicando a presente proposta: A retirada de veículos dos pátios de recolhimento seja 

agilizada, o que tende a reduzir o desgaste a que ficam submetidos os veículos e a elevar o 

valor auferido nos leilões. 

 Os veículos removidos, retidos ou apreendidos não reclamados por seus proprietários 

serão depositados em locais designados pelo órgão executivo de trânsito. Notificação - Caso 

os proprietários de veículos não atendam as notificações consecutivas por edital, correio, 

internet e jornais, o veículo será levado a leilão. 

  O veículo apreendido que tiver sido objeto de roubo ou furto, cujo proprietário não for 

identificado, será leiloado como sucata. 

Pela legislação em vigor, se não forem reivindicados por seus proprietários em 180 

dias, esses bens podem ser vendidos em leilão para quitar, em primeiro lugar tributos e multas 

de trânsito, em segundo lugar, despesas com a apreensão, guarda e alienação. Se houver saldo, 

o dinheiro ficará à disposição do proprietário.  

O projeto assegura preferência ao pagamento da comissão do leiloeiro e das despesas 

com remoção e guarda dos veículos, após o que se seguiriam o pagamento de multas, tributos, 

encargos legais, taxas e despesas com notificações e editais. 
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Complementarmente, acrescenta parágrafos ao art. 328 do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB – Lei nº 9.503, de 1997), para ratificar a nova ordem de prioridade acima 

citada, e para dispor sobre casos específicos em que:  

1) o serviço público de remoção e a guarda dos veículos sejam concedidos à iniciativa 

privada;  

2) o veículo apreendido seja objeto de roubo ou furto; ou  

3) o veículo apreendido tenha registro em outro Estado da Federação. 

No caso do serviço concedido, estipula que a empresa receberá o valor correspondente 

às tarifas e encargos referentes ao serviço prestado, devendo esses valores, bem como a forma 

de sua atualização, constar do edital de licitação. 

Quanto ao veículo oriundo de roubo ou furto cujo proprietário não tenha sido 

identificado, determina que seja vendido como sucata, após a baixa do registro. 

Sobre o veículo com registro em outra Unidade da Federação, determina que sejam 

adotados os procedimentos definidos no Estado onde ocorreu a apreensão. 

A proposição é justificada como forma de assegurar a remuneração dos serviços de 

remoção e guarda dos veículos apreendidos, tendo em vista que o pagamento preferencial de 

multas e débitos, quase sempre superiores ao valor obtido em leilão, impede a quitação 

daqueles serviços. 

Relativo à ordem de recebimento dos valores arrecadados em leilão em dois diplomas 

legais – na Lei nº 9.503, de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e na Lei nº 6.575, de 1978 –

, o que consideramos inadequado. 

Entendemos que a disciplina do leilão de veículos apreendidos deve ser feita 

exclusivamente pela Lei nº 6.575, de 1978, uma vez que seu objeto é, precisamente, “o 

depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retidos, em todo o território nacional”.  

A presente proposta quanto ao mérito, visto que contribui para a viabilização da 

atividade de remoção e guarda de veículos e para a solução do problema de superlotação dos 

pátios de recolhimento, com vantagens para a sociedade. 

Ademais, não gera impacto direto expressivo sobre as finanças públicas, visto que 

apenas modifica a ordem de prioridade na destinação dos recursos arrecadados em leilão de 

veículos, não eliminando o pagamento de débitos públicos. 

Acreditamos que a modificação proposta trará vantagens financeiras para o Poder 

Público, bem como benefícios para a sociedade do ponto de vista ambiental e de saúde 

pública, razão pela qual esperamos sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 09 de maio de 2013. 

 

 

Alfredo Kaefer 

Deputado Federal 

PSDB/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 6.575, DE 30 DE SETEMBRO DE 1978 
 

Dispõe sobre o depósito e venda de veículos 

removidos, apreendidos e retidos, em todo o 

território nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Os veículos removidos, retidos ou apreendidos, com base nas alíneas e, f, 

e g , do art. 95, da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1976, serão depositados em locais 

designados pelo Departamento de Trânsito dos Estados ou repartições congêneres dos 

Municípios.  

 

Art. 2º  A restituição dos veículos depositados far-se-á mediante o pagamento:  

 

I - das multas e taxas devidas;  

II - das despesas com a remoção, apreensão ou retenção, e das referentes a 

notificações e editais, mencionadas nos artigos subseqüentes.  

 

Art. 3º  Os órgãos referidos no art. 1º, no prazo de dez dias, notificarão por via 

postal a pessoa que figurar na licença como proprietária do veículo, para que, dentro de vinte 

dias, a contar da notificação, efetue o pagamento do débito e promova a retirada do veículo.  

 

Art. 4º  Não atendida a notificação por via postal, serão os interessados 

notificados por edital, afixado nas dependências do órgão apreensor e publicado uma vez na 

imprensa oficial, se houver, e duas vezes em jornal de maior circulação do local, para o fim 

previsto no artigo anterior e com o prazo de trinta dias, a contar da primeira publicação.  

 

§ 1º Do edital constarão:  

 

a) o nome ou designação da pessoa que figurar licença como proprietária do 

veículo;  

b) os números da placa e do chassis, bem como a indicação da marca e ano de 

fabricação do veículo.  

 

§ 2º Nos casos de penhor, alienação fiduciária em garantia e venda com reserva de 

domínio, quando os instrumentos dos respectivos atos jurídicos estiverem arquivados no 

órgão fiscalizador competente, do edital constarão os nomes do proprietário e do possuidor do 

veículo.  

 

Art. 5º  Não atendendo os interessados ao disposto no artigo anterior, e decorridos 

noventa dias da remoção, apreensão ou retenção, o veículo será vendido em leilão público, 

mediante avaliação.  
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§ 1º Se não houver lance igual ou superior ao valor estimado, proceder-se-á à 

venda pelo maior lance.  

 

§ 2º Do produto apurado na venda serão deduzidas as despesas previstas no art. 2º 

desta Lei e as demais decorrentes do leilão, recolhendo-se o saldo ao Banco do Brasil S.A., à 

disposição da pessoa que figurar na licença como proprietária do veículo, ou de seu 

representante legal.  

 

Art. 6º  O disposto nesta Lei não se aplica aos veículos recolhidos a depósito por 

ordem judicial ou aos que estejam à disposição de autoridade policial.  

 

Art. 7º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 30 de setembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão  

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 325. As repartições de trânsito conservarão por cinco anos os documentos 

relativos à habilitação de condutores e ao registro e licenciamento de veículos, podendo ser 

microfilmados ou armazenados em meio magnético ou óptico para todos os efeitos legais.  

 

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada anualmente no 

período compreendido entre 18 e 25 de setembro.  

 

Art. 327. A partir da publicação deste Código, somente poderão ser fabricados e 

licenciados veículos que obedeçam aos limites de peso e dimensões fixados na forma desta 

Lei, ressalvados os que vierem a ser regulamentados pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 328. Os veículos apreendidos ou removidos a qualquer título e os animais não 

reclamados por seus proprietários, dentro do prazo de noventa dias, serão levados à hasta 
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pública, deduzindo-se, do valor arrecadado, o montante da dívida relativa a multas, tributos e 

encargos legais, e o restante, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma da lei.  

 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 

distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão 

ou autorização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
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